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VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO, EMPREGO E COMPETITIVIDADE
EMPRESARIAL

Despacho n.º 861/2014 de 26 de Maio de 2014

Ao abrigo do disposto no artigo 11.º e na alínea b) do artigo 24.º, ambos do Decreto
Legislativo Regional n.º 19/2007/A, de 23 de julho, alterado e republicado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 2/2009/A, de 2 de março, pelo Decreto Legislativo Regional n.º
10/2010/A, de 16 de março e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 26/2011/A, de 4 de
novembro e ao abrigo do Regulamento (CE) n.º 1998/2006 da Comissão de 15 de dezembro
de 2006, relativo à aplicação dos artigos 87.º e 88.º do Tratado aos auxílios de minimis,
publicado no Jornal Oficial da União Europeia L 379, de 28 de dezembro de 2006, determino a
concessão do seguinte incentivo, que será suportado através das dotações orçamentais do
Plano, afetas ao Capítulo 50, Programa 1: Competitividade, Emprego e Gestão Pública, Projeto
1.1: Competitividade Empresarial, Ação 1: Sistema de Incentivos à Competitividade
Empresarial:

Processo Promotor Projeto Invest imento
(€)

Incentivo NR
(€)

Pontuação

81-9/249 Globestar Systems,
Unipessoal, Lda. World Connex 2014 369.240,00 184.620,00 80

8 de maio de 2014. - O Vice-Presidente do Governo, Sérgio Humberto Rocha de Ávila.

DIREÇÃO REGIONAL DA HABITAÇÃO
Protocolo n.º 5/2014 de 26 de Maio de 2014

Entre:

A Secretaria Regional da Solidariedade Social, contribuinte fiscal 600083748, através da
Direção Regional da Habitação, representada pelo seu diretor, Carlos Manuel Redondo Faias,
adiante designada por primeira outorgante; e

A Santa Casa da Misericórdia de Povoação, Instituição Particular de Solidariedade Social,
com sede na Rua Padre Ernesto Jacinto Raposo, 32, freguesia e concelho de Povoação,
contribuinte 512023573, representada pelo seu provedor, Ângelo Medeiros Furtado, adiante
designada por segunda outorgante.

É celebrado o presente Protocolo de Cooperação ao abrigo do disposto nos n.ºs 2 a 4 do
artigo 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 6/2002/A, de 11 de março, conjugado o n.º 2 do
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artigo 60.º e o artigo 61.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 1/2003/A, de 6 de fevereiro,
com a redação que lhes foi dada pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 7/2004/A, de 26 de
março, que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª

(Objeto)
1 - O presente protocolo tem por objeto a execução de pequenas obras de recuperação e

requalificação de habitações na freguesia de Faial da Terra, cujos agregados são
economicamente carenciados e com pouca autonomia para gerir o apoio, nos termos previstos
no Decreto Legislativo Regional n.º 6/2002/A, de 11 de março, e respetivo diploma
regulamentar.

2 – De acordo com o levantamento das obras a executar e o orçamento das mesmas, o custo
estimado é de 4 875,00€ (quatro mil, oitocentos e setenta e cinco euros).

Cláusula 2.ª

(Competências das partes contratantes)
1 - Compete à Secretaria Regional da Solidariedade Social, através da Direção Regional da

Habitação, no âmbito das suas competências em matéria de habitação, o seguinte:

a) Conceder uma comparticipação financeira a fundo perdido no montante de 4 875,00€
(quatro mil, oitocentos e setenta e cinco euros);

b) Prestar o apoio técnico que lhe for solicitado;

c) Fiscalizar e acompanhar a aplicação da verba atribuída ao fim previsto no presente
contrato.

2 – Compete à Santa Casa da Misericórdia de Povoação, como entidade gestora, o seguinte:

a) Licenciar as obras caso a tal estejam sujeitas;

b) Fiscalizar, acompanhar e gerir as obras;

c) Garantir que as obras são executadas de acordo com as regras da boa execução;

d) Não afetar a comparticipação recebida a fim diferente do referido na cláusula primeira;

e) Gerir, executar e zelar pelo bom funcionamento e utilização dos recursos adstritos às
ações do presente contrato;

f) Realizar os trabalhos descritos no relatório técnico de obras aprovado;

g) Comunicar, por escrito, no prazo de dez dias úteis, à Secretaria Regional da
Solidariedade Social qualquer ocorrência passível de prejudicar a realização das obras
nos termos pretendidos ou de atrasar a sua conclusão;
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h) Cooperar nas ações de fiscalização e controlo exercidas pelos serviços da primeira
outorgante, quer na execução dos trabalhos, quer no acatamento das obrigações
supervenientes;

i) Elaborar relatório técnico de acompanhamento das obras e do montante investido e
remetê-lo à Direção Regional da Habitação;

j) Apresentar à Direção Regional da Habitação os documentos comprovativos da despesa
emitidos pelos respetivos fornecedores dos bens e pelos prestadores dos serviços.

Cláusula 3.ª

(Norma financeira)
1 - A comparticipação financeira prevista na alínea a) do n.º 1 da cláusula anterior será

concretizada numa única prestação.

2 – A prestação referida no número anterior será transferida para a conta bancária da
segunda outorgante no início das obras.

3 – A comparticipação financeira será assegurada pela dotação do capítulo 50 - despesas do
plano, divisão 8 – habitação e renovação urbana, classificação económica 08.07.01 -
instituições particulares.

Cláusula 4.ª

(Sobreposição de financiamento)
Caso seja detetado, relativamente às obrigações abrangidas pelo presente contrato, excesso

ou sobreposição do financiamento da responsabilidade da primeira outorgante, tendo em conta
o custo final inerente à prossecução das mesmas, e eventuais participações provenientes de
outras entidades, ficará a segunda outorgante obrigada a restituir os montantes transferidos
em excesso, acrescidos dos juros legais devidos.

Cláusula 5.ª

(Fiscalização)
A Secretaria Regional da Solidariedade Social, através da Direção Regional da Habitação,

reserva-se o direito de, a todo o tempo e sem necessidade de comunicação prévia, proceder
às ações de fiscalização que reputar por convenientes, tendo em vista aquilatar da
conformidade da aplicação da comparticipação concedida com o estipulado no presente
contrato, proporcionando-lhe todos os meios materiais e documentais necessários ao exercício
dessa missão.
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Cláusula 6.ª

(Resolução do contrato)
1 - O não cumprimento de alguma ou algumas das obrigações assumidas neste contrato por

qualquer das partes outorgantes, confere à outra o direito de o resolver.

2 - A resolução será comunicada à parte faltosa, por carta registada com aviso de receção, e
produzirá efeitos a partir da data da assinatura de tal aviso.

3 - Sem prejuízo do estipulado no n.º 1, caso o incumprimento seja da responsabilidade da
segunda outorgante, à primeira outorgante assiste-lhe o direito de exigir a restituição, total ou
parcial, da comparticipação financeira concedida, bem como suspender o pagamento ou a
transferência das prestações que à data do incumprimento se encontrem por realizar.

Cláusula 7.ª

(Prazo de vigência)
O presente protocolo produz efeitos a partir da data da sua assinatura pelas partes e caduca

a 31 de dezembro de 2014.

28 dias do mês de abril de 2014. - Pela Direção Regional da Habitação, O Diretor Regional,
Carlos Manuel Redondo Faias. - Pela Santa Casa da Misericórdia de Povoação, O Provedor,
Ângelo Medeiros Furtado.

INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL DOS AÇORES, I.P.R.A.
Despacho n.º 862/2014 de 26 de Maio de 2014

Ao abrigo do disposto no artigo 35.º do Código de Procedimento Administrativo, aprovado
pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de novembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de
janeiro, pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, e pela Lei n.º 30/2008, de 10 de julho, e
no n.º 2 do artigo 6.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, de 30
de agosto, pela Lei n.º 64-A/2008, de 31 de dezembro, pela Lei n.º 3-B/2010, de 28 de abril,
pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro e pela Lei n.º 68/2013, de 29 de agosto, adaptada à
Região pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2005/A, de 9 de maio, alterado pelos Decretos
Legislativos Regionais n.os 2/2006/A, de 6 de janeiro, 8/2008/A, de 31 de março, 17/2009/A,
de 14 de outubro, e 34/2010/A, de 29 de dezembro, a Diretora do Departamento de Gestão
Financeira, Orçamento e Conta delega na Chefe de Divisão de Gestão Financeira, Dra. Sofia
Adelaide Meneses Oliveira, e no Chefe de Divisão de Orçamento e Conta, Dr. António
Henrique Pereira Fraga, as seguintes competências, relativamente aos trabalhadores que se
encontrem afetos às respetivas divisões:

a) Justificar ou injustificar faltas;
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b) Autorizar o gozo e a acumulação de férias.

A presente delegação de competências produz efeitos a partir do dia 26 de maio de 2014.

21 de maio de 2014 - A Diretora do Departamento de Gestão Financeira, Orçamento e Conta,
Patrícia Borges Soares.

DIREÇÃO REGIONAL DA EDUCAÇÃO
Despacho n.º 863/2014 de 26 de Maio de 2014

Nos termos da alínea r) do n.º 1, do artigo 12.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
2/2007/A, de 30 de janeiro, bem como ao abrigo do estipulado no n.º 1 e alínea a) do n.º 4, do
artigo 131.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2007/A, de 19 de julho, atribui-se à Junta de
Freguesia de Nossa Senhora dos Remédios, o montante de € 515,00 (quinhentos e quinze
euros), pela dotação inscrita no Capítulo 50, Programa 05 – Educação, Ciência e Cultura,
Projeto 03 – Apoio Social, Ação A “Apoio Social”, Classificação Económica 08.05.02 ZA -
Juntas de Freguesia - do Plano 2014, da Direção Regional da Educação, referente à 54.ª
prestação do Contrato de Financiamento de Veículo Ligeiro para Transporte Escolar, celebrado
a 11 de dezembro de 2009, entre a Região Autónoma dos Açores – Secretaria Regional da
Educação, Ciência e Cultura – Direção Regional da Educação, Escola Básica Secundária da
Povoação e a Junta de Freguesia de Nossa Senhora dos Remédios, para a compra de um
veículo ligeiro de passageiros de 9 lugares, para transporte de crianças e alunos da educação
pré-escolar e 1.º ciclo do ensino básico, entre a Lomba do Alcaide e a Lomba do Loução.

08 de maio de 2014. - A Diretora Regional da Educação, Maria Graça Lopes Teixeira.

DIREÇÃO REGIONAL DA EDUCAÇÃO
Despacho n.º 864/2014 de 26 de Maio de 2014

Nos termos do disposto no n.º 12, do Despacho Normativo n.º 37/2010, de 2 de junho e para
os efeitos da alínea a) do mesmo 12.4 determino o seguinte:

Atribuir a instituição Kairós, um apoio financeiro no montante total de 13.187,75€ (treze mil
cento e oitenta e sete euros e setenta e cinco cêntimos), pela dotação inscrita no Capítulo 50,
Programa 05 – Educação, Ciência e Cultura, Projeto 04 – Desenvolvimento do Ensino
Profissional e Apoio às Instituições de Ensino Privado e Formação, Ação 1 – Apoiar o
Desenvolvimento do Ensino Profissional e as Instituições de Ensino Privado, classificação
económica 04.07.01.O – Região Autónoma dos Açores, do Orçamento do Plano da Secretaria
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Regional da Educação, Ciência e Cultura – Direção Regional da Educação, para 2014, relativo
aos 50% finais do cofinanciamento regional de 1 Curso B2+3 do Programa Reativar.

02 de maio de 2014. - A Diretora Regional da Educação, Maria Graça Lopes Teixeira.

DIREÇÃO REGIONAL DA EDUCAÇÃO
Despacho n.º 865/2014 de 26 de Maio de 2014

Nos termos do disposto no n.º 12, do Despacho Normativo n.º 37/2010, de 2 de junho e para
os efeitos da alínea a) do mesmo 12.4 determino o seguinte:

Atribuir a instituição Cáritas da Ilha do Faial, um apoio financeiro no montante total de
9.095,00€ (nove mil e noventa e cinco euros), pela dotação inscrita no Capítulo 50, Programa
01 – Desenvolvimento das Infraestruturas Educacionais e do Sistema Educativo, Projeto 04 -
Desenvolvimento do Ensino Profissional e Apoio às Instituições de Ensino Privado, Ação A –
Apoiar o desenvolvimento do ensino profissional e as Instituições de Ensino Privado,
classificação económica 04.07.01.O – Região Autónoma dos Açores, do Orçamento do Plano
da Secretaria Regional da Educação, Ciência e Cultura – Direção Regional da Educação, para
2014, relativo aos 50% finais do cofinanciamento regional de 1 Cursos B3 do Programa
Reativar.

02 de maio de 2014. - A Diretora Regional da Educação, Maria Graça Lopes Teixeira.

DIREÇÃO REGIONAL DA EDUCAÇÃO
Despacho n.º 866/2014 de 26 de Maio de 2014

Nos termos do disposto no n.º 12, do Despacho Normativo n.º 37/2010, de 2 de junho e para
os efeitos da alínea a) do mesmo 12.4 determino o seguinte:

Atribuir a instituição Escola Profissional de Vila Franca do Campo, um apoio financeiro no
montante total de 9.095,00€ (nove mil e noventa e cinco euros), pela dotação inscrita no
Capítulo 50, Programa 01 – Desenvolvimento das Infraestruturas Educacionais e do Sistema
Educativo, Projeto 04 Desenvolvimento do Ensino Profissional e Apoio às Instituições de
Ensino Privado, Ação A – Apoiar o desenvolvimento do ensino profissional e as Instituições de
Ensino Privado, classificação económica 04.07.01.O – Região Autónoma dos Açores, do
Orçamento do Plano da Secretaria Regional da Educação, Ciência e Cultura – Direção
Regional da Educação, para 2014, relativo aos 50% finais do cofinanciamento regional dos
Cursos B3 do Programa Reativar.

2 de maio de 2014. - A Diretora Regional da Educação, Maria Graça Lopes Teixeira.
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DIREÇÃO REGIONAL DA EDUCAÇÃO
Despacho n.º 867/2014 de 26 de Maio de 2014

Nos termos da alínea r) do n.º 1, do artigo 12.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
2/2007/A, de 30 de janeiro, bem como ao abrigo do estipulado no n.º 1 e alínea a) do n.º 4, do
artigo 131.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2007/A, de 19 de julho, atribui-se à Junta de
Freguesia de Nossa Senhora dos Remédios, o montante de € 515,00 (quinhentos e quinze
euros), pela dotação inscrita no Capítulo 50, Programa 05 – Educação, Ciência e Cultura,
Projeto 03 – Apoio Social, Ação A “Apoio Social”, Classificação Económica 08.05.02 ZA -
Juntas de Freguesia - do Plano 2014, da Direção Regional da Educação, referente à 54.ª
prestação do Contrato de Financiamento de Veículo Ligeiro para Transporte Escolar, celebrado
a 11 de dezembro de 2009, entre a Região Autónoma dos Açores – Secretaria Regional da
Educação, Ciência e Cultura – Direção Regional da Educação, Escola Básica Secundária da
Povoação e a Junta de Freguesia de Nossa Senhora dos Remédios, para a compra de um
veículo ligeiro de passageiros de 9 lugares, para transporte de crianças e alunos da educação
pré-escolar e 1.º ciclo do ensino básico, entre a Lomba do Alcaide e a Lomba do Loução.

08 de abril de 2014. - A Diretora Regional da Educação, Maria Graça Lopes Teixeira.

DIREÇÃO REGIONAL DA EDUCAÇÃO
Despacho n.º 868/2014 de 26 de Maio de 2014

Nos termos do disposto no n.º 12, do Despacho Normativo n.º 37/2010, de 2 de junho e para
os efeitos da alínea a) do mesmo 12.4 determino o seguinte:

Atribuir a instituição Cáritas da Ilha Terceira, um apoio financeiro no montante total de
9.095,00€ (nove mil e noventa e cinco euros), pela dotação inscrita no Capítulo 50, Programa
01 – Desenvolvimento das Infraestruturas Educacionais e do Sistema Educativo, Projeto 04 -
Desenvolvimento do Ensino Profissional e Apoio às Instituições de Ensino Privado, Ação 1 –
Apoiar o desenvolvimento do ensino profissional e as Instituições de Ensino Privado,
classificação económica 04.07.01.O – Região Autónoma dos Açores, do Orçamento do Plano
da Secretaria Regional da Educação, Ciência e Cultura – Direção Regional da Educação, para
2014, relativo aos 50% finais do cofinanciamento regional de 1 Cursos B3 do Programa
Reativar.

02 de maio de 2014. - A Diretora Regional da Educação, Maria Graça Lopes Teixeira.
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DIREÇÃO REGIONAL DA EDUCAÇÃO
Despacho n.º 869/2014 de 26 de Maio de 2014

Nos termos das alíneas a) a e) do n.º 1 artigo 41.º do Decreto Legislativo Regional n.º
12/2005/A, de 16 de junho, com a nova redação que lhe foi dada pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 35/2006/A, de 6 de setembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
17/2010/A, de 13 de abril, determino o seguinte:

Atribuir ao Fundo Escolar da Escola Básica e Secundária de Velas, um apoio financeiro no
montante de 800,00€ (oitocentos euros), pela dotação inscrita no Capítulo 50, Programa 05 –
Educação, Ciência e Cultura, Projeto 03 – Apoio Social, Ação 1 – Apoio Social, classificação
económica 08.03.06 – C) do Orçamento do Plano da Secretaria Regional da Educação,
Ciência e Cultura – Direção Regional da Educação.

7 de maio de 2014. - A Diretora Regional da Educação, Maria da Graça Lopes Teixeira.

BIBLIOTECA PÚBLICA E ARQUIVO REGIONAL JOÃO JOSÉ DA GRAÇA
Despacho n.º 870/2014 de 26 de Maio de 2014

Ao abrigo do disposto no n.º 1 artigo 35.º, 26.º e 37.º do Código do Procedimento
Administrativo (CPA), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de novembro, com a
redação introduzida pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de janeiro e do n.º 2 do artigo 9.º da Lei
n.º 2/2004 de 15 de janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de agosto, por
sua vez alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 21 de dezembro, delego, por motivo de
férias, no Dr. Luís Manuel Dias Sousa, Chefe de Divisão de Arquivos da Biblioteca Pública e
Arquivo Regional João José da Graça, no período compreendido entre o dia 11 de junho e o
dia 14 de junho de 2014, as seguintes competências:

• Assinar a correspondência de mero expediente dando conhecimento de deliberações,
de despachos ou de resoluções referentes a requerimentos, petições, exposições e pedidos de
certidões e pesquisas bibliográficas;

• Visar as folhas e respetivos documentos referentes às despesas contraídas através do
orçamento, e já superiormente autorizadas;

• Assinar as certidões emitidas pelo serviço - paroquiais (batismo, casamento, óbito),
judiciais, notariais, fundo Conservatória do Registo Civil da Horta, etc.

• Alterar o mapa de férias e restantes decisões relativas a férias, com respeito pelo
interesse público.
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19 de maio de 2014. - O Diretor, Luís Manuel Pita São Bento.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Extrato de Despacho n.º 163/2014 de 26 de Maio de 2014

Por despacho do Diretor Regional do Desporto, de 21 de maio de 2014, foi atribuída a
seguinte comparticipação financeira:

€ 6.496,00 - Fundo Escolar da Escola Básica e Secundária de Velas - 9800-548 Velas São
Jorge, destinada a apoiar a aquisição e colocação de um piso sintético na sala de
ginástica/musculação - apoio especial, conforme protocolo celebrado para a época desportiva
de 2013/2014, ao abrigo do artigo 80.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 02 de
dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro,
conjugado com o Despacho n.º 724/2010, de 15 de julho, da Secretaria Regional da Educação
e Formação

A referida comparticipação financeira será atribuída pela dotação inscrita no capítulo 50 -
despesas do plano, classificação económica 08.03.06 - administração central - serviços e
fundos autónomos, ação 9.1.6 - acesso generalizado às instalações desportivas escolares e
outras integradas por protocolos no parque desportivo regional 9.1- infraestruturas e
equipamentos 9 - desporto e juventude do Orçamento da Secretaria Regional da Educação,
Ciência e Cultura para o presente ano.

21 de maio 2014. – O Coordenador Técnico, Luís Manuel Sousa Toste.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 149/2014 de 26 de Maio de 2014

Considerando que a Secretaria Regional da Educação, Ciência e Cultura, através da Direção
Regional do Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do
movimento associativo desportivo da Região;

Considerando que as entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente a
Associação de Ténis de Mesa da Ilha Terceira tem como objeto coordenar as orientações da
respetiva Federação e promover, regulamentar e dirigir, a nível regional a prática de atividades
desportivas.

Considerando que o Conselho Açoriano para o Desporto de Alto Rendimento reconheceu
como praticantes formados nos Açores, da Associação de Ténis de Mesa da Ilha Terceira, 2
praticantes desportivos de alto rendimento, nomeadamente Patrícia Aguiar Maciel e Raquel
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Vieira Andrade, nível C, com registos válidos até junho de 2014 e 2 jovens talentos regionais,
Ana Rita Nobre Fernandes Aguiar Costa e Xénia Pires Bettencourt com registos válidos até
março de 2015;

Assim, ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela
declaração n.º 21/2014, de 31 de março, e conjugado com o artigo 43.º e seguintes da
orgânica da Secretaria Regional da Educação Ciência e Cultura, aprovada pelo Decreto
Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD ou primeiro outorgante,
representado por António da Silva Gomes, Diretor Regional;

2) A Associação de Ténis de Mesa da Ilha Terceira, adiante designada por ATMIT ou
segundo outorgante, representada por Marina Branco Fabrício, Presidente da Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que concerne à execução do plano de ação específica de
apoio à preparação dos atletas e à participação em competições no âmbito do desporto de alto
rendimento no ano de 2014, apresentado pelo segundo outorgante e aceite pelo primeiro
outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 30 de dezembro de 2014.

Cláusula 3.ª

Comparticipação financeira
O montante da comparticipação financeira a conceder pelo primeiro outorgante para

prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 11.625,00,
conforme a proposta apresentada, é de € 11.250,00.

Cláusula 4.ª

Disponibilização da comparticipação financeira
A comparticipação financeira prevista na cláusula 3.ª, será disponibilizada após a publicação

do presente contrato e será efetuada no âmbito da Plano Regional Anual para 2014 –
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Programa 9 “Desporto e Juventude”, Projeto 9.2 “Desenvolvimento do Desporto Federado”,
Acão 9.2.4 “Excelência Desportiva”.

Cláusula 5.ª

Atribuições da Associação
É atribuição da associação:

1 - Executar o programa de atividades apresentado à DRD, que constitui objeto do presente
contrato, de forma a atingir os objetivos expressos naquele programa;

2 - Apresentar um relatório específico da atividade desenvolvida em 2014, até 31 de janeiro
de 2015 e relatório do plano de preparação individual até 30 dias após o final do período de
permanência de cada atleta (12 meses);

3 - Celebrar convénio com os praticantes abrangidos;

4 - Prestar todas as informações acerca da execução deste contrato-programa, sempre que
solicitadas pela DRD;

5 - Comunicar à DRD, no prazo máximo de 10 dias úteis, qualquer incumprimento, abandono
ou alteração de objetivos dos praticantes abrangidos que ocorra durante a época desportiva;

6 - Apresentar à DRD o plano de ação específica de apoio à preparação dos atletas e à
participação em competições no âmbito do desporto de alto rendimento para 2015, até 31 de
janeiro de 2015.

7 - Divulgar o presente contrato por todos os clubes seus filiados.

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela
declaração n.º 21/2014, de 31 de março, e à divulgação do seu valor definitivo no relatório do
ano de 2013.

Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela declaração n.º
21/2014, de 31 de março.
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Cláusula 8.ª

Incumprimento
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela declaração n.º 21/2014, de 31 de março, e tem o
seguinte regime:

a) Violação do previsto nos n.ºs 2, 3, 5 e 7 da cláusula 5.ª constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto nos n.ºs 1 e 4 da cláusula 5.ª constitui incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas. O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da
verba despectiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor parcial do
contrato-programa e por cada penalização.

11 de abril de 2014 - O Diretor Regional do Desporto - António da Silva Gomes - A Presidente
da Associação de Ténis de Mesa da Ilha Terceira - Marina Branco Fabrício - Compromisso n.º
E451401387/PRA 2014.

DIREÇÃO REGIONAL DA ENERGIA
Édito n.º 28/2014 de 26 de Maio de 2014

Faz-se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do Regulamento de Licenças
para Instalações Elétricas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 26 852, de 30 de julho de 1936 e
alterado pela Portaria n.º 344/89, de 13 de maio, estará patente na Direção Regional da
Energia, sita na Rua Eng. Deodato Magalhães, n.º 6 - Paim, 9500-768 Ponta Delgada, e na
Secretaria da Câmara Municipal de Velas, em todos os dias úteis, durante as horas de
expediente, e pelo prazo de 15 dias, a contar da data da publicação deste édito no Jornal
Oficial, o projeto apresentado pela Empresa Eletricidade dos Açores - EDA, S.A., registado na
Direção Regional da Energia com o n.º 30-5010/14 (3623/F), relativo ao estabelecimento da
instalação designada por Ramal Aéreo de MT a 15 kV para o PT n.º 0008 - Terreiro da
Marcela, sita em Freguesia de Velas, Concelho das Velas, Ilha de S. Jorge. A instalação é
constituída por um ramal aéreo de MT a 15 kV com 540 metros de comprimento, derivado do
apoio n.º 54 da linha MT 15 kV Caminho Novo - Relvinha 1, que se destina a alimentar o PT n.º
0008 - Terreiro da Marcela.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projeto deverão ser apresentadas, por
escrito, na referida Direção Regional, dentro do prazo citado.
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16 de abril de 2014. - O Diretor de Serviços dos Licenciamentos Energéticos, Francisco
Eduardo Tomé de Andrade.


